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1. OBJETIVO 

A empresa KUTASSY ENGENHARIA mantém sua política de saúde e segurança como 

um instrumento de orientação para um ambiente de trabalho seguro e saudável, 

cujos princípios de qualidade, produtividade e rentabilidade encontram-se no topo 

de seus interesses, aliados à segurança e saúde de seus trabalhadores. A Kutassy 

Engenharia observa e cumpre a NR7, estabelecendo e mantendo PCMSO, garantindo 

a saúde de seus trabalhadores. 

2. DIRETRIZES 

O comportamento e gestão da empresa seguem diretrizes fundamentais, a saber: 

• a segurança dos trabalhadores prevalece - sempre; 

• todos os acidentes devem ser evitados; 

• a prevenção de riscos trabalhistas é fundamental para o futuro da empresa; 

• deve-se garantir a completa integração dos princípios de segurança e saúde no 

trabalho em todos os sistemas de gestão de prevenção de riscos da empresa; 
• a identificação, avaliação e controle eficaz dos riscos associados ao trabalho 

assegura instituição de sistemas de segurança da empresa, trazendo maior 

eficiência geral no trabalho, garantindo qualidade de saúde ao empregado e 

reduzindo riscos aos contratantes. 

2.1 RELAÇÕES TRABALHISTAS 

Todos os empregados da Kutassy Engenharia são devidamente registrados, tendo a 

CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) como principal instrumento de 

regulamentação das relações de trabalho.  Além disso, acompanha e observa as 

normas gerais relacionadas ao seu objeto, bem como dá cumprimento aos direitos 

de seus empregados apontados em instrumentos coletivos. 

Todos os contratos trazem as previsões quanto às jornadas praticadas, assegurando-

se os intervalos legalmente exigidos, assim como apontam as especificidades de 

cada função ativa. Seus documentos de saúde e segurança do trabalho apontam, de 

forma específica e individualizada, cada eventual risco ocupacional, medidas de 

redução de tais riscos, assim como Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 

necessários ao bom desenvolvimento de suas atividades.  

Todos os empregados são submetidos aos exames médicos admissionais, periódicos 

e demissionais executados por empresa idônea e de ampla qualificação profissional. 
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2.2 NORMAS REGULAMENTADORAS APLICADAS 

Além do regramento geral trazido pela CLT e pelas CCT’s das categorias, a empresa 

mantém rígida aplicação das Normas Regulamentadoras aplicadas ao seu objeto 

profissional, especificamente: 

• NR 01 - Disposições Gerais  

• NR 03 - Embargo ou Interdição  

• NR 04 - Serviços Especializados em Eng. de Segurança e em Medicina do 

Trabalho  

• NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI  

• NR 07 - Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional  

• NR 08 - Edificações  

• NR 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais  

• NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade  

• NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais  

• NR 12 - Máquinas e Equipamentos  

• NR 17 - Ergonomia  

• NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção  

• NR 21 - Trabalhos a Céu Aberto  

• NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho  

• NR 25 - Resíduos Industriais  

• NR 26 - Sinalização de Segurança  

• NR 33 - Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados  

• NR 35 - Trabalho em Altura 
 

Eventuais alterações nas normas aplicáveis com inclusão, exclusão ou 

substituição por atualizações são acompanhadas por profissional específico, 

garantindo cumprimento rigoroso dos ditames legais. 

 

2.3 PARCEIROS PARA AÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
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Além dos profissionais que mantém em sua estrutura interna, a empresa conta 

com parceiros para adoção, fiscalização e cumprimento das regras de saúde e 

segurança do trabalho, tais como: 

• SECONCI - Serviço Social do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Paraná  

• MARGISEG - Assessoria em Medicina e Segurança no Trabalho  

• K2 - Consultoria e Treinamentos em Segurança Do Trabalho 

 
3. PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS 

Informações sobre o programa encontram-se na página 21 do PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional)  

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 

A NR 23 estabelece requisitos obrigatórios às empresas quanto à proteção e 

prevenção contra incêndios, preservando vidas do local e garantindo segurança ao 

ambiente. 

A KUTASSY ENGENHARIA não possui sede administrativa que contemple a alocação 

de colaboradores, insumos ou matéria prima. Tais atividades ocorrem na 

modalidade de coworking. 

A precaução e cumprimento da legislação acerca da proteção e segurança contra 

incêndios, é monitorada e fiscalizada em cada obra em que ela presta seus serviços. 

 
 

 

 

 

 


